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Ilmo. Sr. 
Antonio Waldir Vituri 
Diretor Administrativo da Eletrosul Centrais Elétricas S/A 
Florianópolis - SC 
 
 
Ref.: Planos BD e CD 
 
 
Prezado Senhor: 
 
Conforme o acordado na reunião do dia 06/12/2011 ratificamos os seguintes questionamentos: 
 
1) Com relação  ao déficit de R$ 60.000.000,00 no plano BD, mencionado na oportunidade,  de quem 
é a responsabilidade e, desse montante, quanto é o valor referente ao déficit técnico e quanto é o 
valor do déficit atuarial. 

2) O que impede a empresa de fazer aporte financeiro a fim de equalizar o BD no final da migração? 

3) Quanto aos valores da taxas administrativas: Para quem migrou BD/CD - taxa Administrativa = 7,5%; 
pecúlio por invalides = 7%; pecúlio por morte = 5,5%. Para quem entrou direto no plano CD - taxa 
Administrativa = 15%; pecúlio por Invalidez = 14%; pecúlio por morte = 11%. 

a) Qual a fórmula usada para chegar a esses valores?  
b) Em que documento está registrado o valor da taxa?  

4) No que diz respeito a meta atuarial:  

a) Qual a meta atuarial para o exercício de 2011?  
b) Porque as metas para os planos BD e CD não são divulgadas no site da Elos?  
c) Qual o índice atingido até o momento, vamos conseguir atingir as metas?  

5) Qual o valor da taxa de risco? 

6) Há informação de que para quem migra do BD para o CD pode se aposentar com 50 anos, quem 
entra direto no CD somente aos 55. No regulamento impresso que foi entregue diz que é 60 anos 
para quem entra no CD e 55 para quem migra.  
a) Qual a idade final de contribuição para os planos? 

7) Em 31/10/2011 enviamos a CE Intersul-129/2011 com questionamentos a respeito do incentivo à 
migração para as empregadas com SB20 e até apresente data não recebemos nenhuma resposta.  

8) Uma outra questão levantada dizia respeito a migração após 31/mar/2011, relativo aos valores das 
contribuições efetuadas a partir de abril de 2011. Para quem migrou após 31/03/2011está sendo 
depositada apenas as suas contribuições. Para que finalidade está sendo direciona a parte paritária 
da empresa? 
 
Atenciosamente, 
 
 
Rosilene Gomes Viana 
Secretaria Geral 
 
Cc.: ADA/ AGA/ Coordenadores 


